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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 

autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 35/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

TEXTO DA EMENDA 

 

Abrir na Unidade Orçamentária 53201 – Codevasf,  mediante redução do valor programado 

para aplicação no PL, Crédito Especial abaixo descrito: 
 
Funcional Programática: 20.607.2217.12OB.0031 – Gestão de Projetos Públicos de Irrigação 

– no Estado de Minas Gerais, total de R$ 3.790.000,00, sendo: 
 

GND 3 – R$ 3.710.000,00               GND 4 – R$ 80.000,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Alocar créditos orçamentários à Codevasf, necessários ao cumprimento de medidas 
estabelecidas nos Termos de Ajustamento de Conduta, a serem firmados com a SUPRAM-
NM, órgão ambiental que atua no Norte de Minas Gerais, visando a regularização ambiental 

dos Projetos Públicos de Irrigação Gorutuba e Jaíba, bem como da Barragem Bico da Pedra, 
até a obtenção das Licenças de Operação Corretiva – LOC, junto ao referido órgão 

ambiental. A necessidade é de R$ 3.790.000,00, sendo: GND 3 – R$ 3.210.000,00 e GND 4 
– R$ 80.000,00. 
 

Parte da emenda, R$ 500.000,00 – GND 3, objetiva a continuidade, em caráter temporário, 
do pagamento das faturas de energia elétrica do Projeto de Irrigação Gorutuba, devido a 

execução das obras de substituição de canais por tubulação, o que reduz a área cultivada e 
consequentemente a receita, situação agravada pelo baixo nível de água da barragem Bico da 
Pedra, fonte hídrica do projeto de irrigação, necessitando da utilização de moto bombas 

flutuantes, o que eleva o custo de energia, reduzindo, por seu turno, a receita líquida.  
 

 
Data: 27 de outubro de 2020 

 

 
 

 
___________________________________________________________________  

Deputado João Carlos Bacelar PL/BA 

 
 

 
 

_____________________________________________ 
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PLN: 35/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 

TEXTO DA EMENDA 

 

Abrir na Unidade Orçamentária 53201 – Codevasf,  mediante redução do valor programado 
para aplicação no PL, Crédito Especial abaixo descrito: 
 

Funcional Programática: 20.607.2217.12OB.0029 – Gestão de Projetos Públicos de Irrigação 
– no Estado Da Bahia, sendo: 

 
GND 3 – R$ 10.500.000,00 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Após longa ocupação do Projeto de Público de Irrigação Salitre, pelo Movimento Sem Terra, 
em meados do segundo semestre de 2019, foi realizada a reintegração de posse de uma área 

aproximada de 1.100 hectares.   
 

Em decorrência da área ocupada, a operação e manutenção do projeto não foi delegada ao 
Distrito de Irrigação, permanecendo à cargo da Codevasf as despesas com energia elétrica, 
cuja quitação é condição para a transferência das contas ao Distrito. Atualmente, a 

concessionária só tem mantido o fornecimento por força de uma liminar, passível de ser 
revogada a qualquer instante, o que implica na suspensão da irrigação. 

 
O crédito adicional solicitado tem por finalidade dotar a Codevasf dos recursos necessários à 
quitação da dívida e das contas vincendas, até que a responsabilidade por elas seja 

formalizada como da alçada do Distrito de Irrigação. 
 

 
 

Data: 27 de outubro de 2020 

 
 

 
___________________________________________________________________  

João Carlos Bacelar PL/BA 
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